
TERMO SEI Nº 0019534202 - SAP.GAB/SAP.DGP/SAP.UPI

 

 

 
TERMO DE PERMISSÃO DE USO

 

LEI Nº 9.524 de 13 de dezembro de 2023.
OUTORGANTE: MUNICÍPIO DE JOINVILLE
OUTORGADO: ASSOCIAÇÃO CORPO DE BOMBEIROS VOLUNTÁRIOS DE

JOINVILLE

 

O MUNICÍPIO DE JOINVILLE, neste ato representado pelo Prefeito, Adriano
Bornschein Silva, CPF nº 017.554.889-71 e pelo Secretário de Administração e Planejamento, Ricardo
Mafra, CPF nº 936.518.649-87, outorga, mediante aprovação legislativa conforme preceitua a Lei Orgânica
do Município, á Associação Corpo de Bombeiros Voluntários de Joinville, CNPJ nº 84.712.991/0001-25,
representada por seu Presidente, Moacir Gervázio Thomazi, CPF nº 050.362.249-49, doravante
denominada PERMISSIONÁRIA, a presente PERMISSÃO DE USO, de acordo com as cláusulas e
condições seguintes:

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - O MUNICÍPIO outorga à  PERMISSIONÁRIA,

permissão de uso de uma área total  de  13.901,17m² (treze mil, novecentos e um metros e dezessete
decímetros quadrados),   localizado na rua Minas Gerais, Bairro Nova Brasília, inscrição imobiliária
nº 09.10.41.01.0161.0000 , matriculada sob nº 23.377 e nº 14.681 na  2ª Circunscrição desta Comarca.

 
CLÁUSULA SEGUNDA - O imóvel objeto desta Permissão, poderá ser usado única e

exclusivamente pela  PERMISSIONÁRIA, como um Centro de Treinamento de Brigada de Incêndio, para
atendimento às empresas e seus funcionários, a fim de  capacitá-los na função de bombeiros ou brigadistas, de
acordo com o Relatório apresentado, na forma prevista no Decreto Municipal nº 18.232, de 12 de
setembro de 2011. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - Os custos e as despesas com quaisquer tributos, assim como,

com a infraestrutura e manutenção da referida sede, correrão por conta da PERMISSIONÁRIA, sem ônus
de qualquer natureza para o MUNICÍPIO.

 
CLÁUSULA QUARTA  - A PERMISSIONÁRIA submeter-se-á à fiscalização e às

exigências dos órgãos competentes, no que concerne às suas atividades, principalmente das disposições do
Decreto nº  18.232, de 12/09/11.
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CLÁUSULA QUINTA  - As benfeitorias realizadas no imóvel objeto desta permissão,

pela PERMISSIONÁRIA, serão incorporadas ao patrimônio do Município, tornando-se propriedade
pública, sem direito de retenção ou indenização.

 
CLÁUSULA SEXTA  - A permissão é outorgada por prazo indeterminado e poderá ser

rescindida de pleno direito, independente de interpelação judicial, nos seguintes casos:
 
- a qualquer tempo, pelo descumprimento de qualquer de suas cláusulas;
- pela alteração da destinação prevista;
- pela superveniência de norma legal ou fato administrativo que o torne materialmente

inexequível;
- pela necessidade de sua utilização pelo Município, para qualquer finalidade;
- pelo descumprimento, por parte da Permissionária, de quaisquer das exigências do

Decreto  nº  18.232, de 12/09/11.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA - A cada 05 (cinco) anos a permissionária deverá manifestar

interesse em continuar com a presente permissão, mediante requerimento dirigido ao Gabinete do Prefeito,
com no mínimo 90 (noventa) dias antecedentes ao seu término, instruído com os documentos constantes do
Decreto nº  18.232, de 12/09/11.

 
CLÁUSULA OITAVA  - A entidade permissionária, sob pena de perda da permissão de

uso, deverá apresentar, anualmente, a prestação de contas, o relatório de atividades e o plano de trabalho do
corrente ano, nos meses de janeiro e fevereiro, junto ao Órgão Municipal correlato, com cópia para a Unidade
de Patrimônio Imóvel da Secretaria de Administração e Planejamento.

 
CLÁUSULA NONA - À PERMISSIONÁRIA é vedada a transferência desta permissão

de uso, a qualquer título, no todo ou em parte.
 
E, por estarem conformes com as condições expressas, o MUNICÍPIO e

a PERMISSIONÁRIA assinam o presente Termo.
 

 

Adriano Bornschein Silva                                    Ricardo Mafra
                     Prefeito                                      Secretário de Administração e

                                                                          Planejamento
           

                                                                    
 

Moacir Gervázio Thomazi
Presidente da Associação Corpo de Bombeiros Voluntários de Joinville
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário (a), em
15/12/2023, às 16:20, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001,
Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva, Prefeito,
em 18/12/2023, às 17:30, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001,
Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Moacir Gervazio Thomazi, Usuário
Externo, em 19/12/2023, às 12:47, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº
21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://portalsei.joinville.sc.gov.br/
informando o código verificador 0019534202 e o código CRC C68DEF1C.
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